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3.   Estádio Municipal   (RUBRICA DA RECEITA 1.3.1.1.02.0.1.03.03.000.000.11.01.000)   -   SAF 39208

3.1. ESTÁDIO MUNICIPAL "JACK MARIN"

3.1.1. 8009 Campo de futebol - por terceiros - por hora diurna 70,70
3.1.2. 8010 Campo de futebol - por terceiros - por hora noturna 140,90
3.1.3. 9549 Campo de futebol society com grama sintética - por terceiros - por hora diurna 154,70
3.1.4. 9550 Campo de futebol society com grama sintética - por terceiros - por hora noturna 202,40
3.1.5. 8011 Quadras esportivas descobertas - por terceiros - por hora diurna 64,40
3.1.6. 8012 Quadras esportivas descobertas - por terceiros - por hora noturna 124,80

3.1.7. 9922 Mobilização e desmobilização  de infraestrutura para a realização de evento – por terceiros – por hora 119,10

3.1.8. 9923 Instalação de trailer, veículo ou barraca, para a venda de uniformes esportivos, alimentos e bebidas
não alcoólicas em eventos, integrantes ou não, do calendário da SEME – por unidade 147,20

3.2. ESTÁDIO MUNICIPAL DE BEISEBOL "MIE NISHI"

3.2.1. Campo de Beisebol
3.2.1.1. 8064 Campo de beisebol, por terceiros - hora diurna 106,40
3.2.1.2. 8065 Campo de beisebol, por terceiros - hora noturna 210,50

3.2.1.3. 8066  Campo de beisebol, por terceiros - com cobrança de ingresso  12% sobre a renda 
bruta 

3.2.1.4. 9924 Mobilização e desmobilização de infraestrutura para a realização do evento - por hora diurna ou
noturna 370,30

3.2.2. Campo de gateball
3.2.2.1. 8067 Campo de gateball, por terceiros - hora diurna 31,10
3.2.2.2. 8068 Campo de gateball, por terceiros - hora noturna 60,40

3.2.2.3. 8069 Campo de gateball, por terceiros - com cobrança de ingresso  12% sobre a renda 
bruta 

3.2.3. Ginásio de sumô
3.2.3.1. 8070 Ginásio de sumô - hora diurna 31,10
3.2.3.2. 8071 Ginásio de sumô - hora noturna 60,40
3.2.3.3. 8072 Ginásio de sumô - competições - por hora diurna 79,40
3.2.3.4. 8073 Ginásio de sumô - competições - por hora noturna 106,40

3.2.3.5. 8074  Ginásio de sumô - com cobrança de ingresso  12% sobre a renda 
bruta 

3.2.3.6. 9925 Mobilização e desmobilização de infraestrutura para a realização do evento - por hora diurna ou
noturna 370,30

3.2.4. Salão de ginástica
3.2.4.1. 8075 Salão de ginástica, por terceiros - hora diurna 31,10
3.2.4.2. 8076 Salão de ginástica, por terceiros - hora noturna 49,50
3.2.4.3. 8077 Salão de ginástica para eventos não esportivos - hora diurna 88,00
3.2.4.4. 8078 Salão de ginástica para eventos não esportivos - hora noturna 191,50

3.2.4.5. 8079 Salão de ginástica para eventos não esportivos - com cobrança de ingresso  12% sobre a renda 
bruta 

3.2.5.
Filmagem ou fotografia (exceto para trabalhos escolares e acadêmicos de estudantes, que
serão isentos quando o pedido for acompanhado de ofício timbrado da instituição de ensino,
endossando a solicitação)

3.2.5.1. 8080 Filmagem e/ou fotografia - de cunho institucional - por hora diurna 446,20
3.2.5.2. 8081 Filmagem e/ou fotografia - de cunho institucional - por hora noturna 891,00
3.2.5.3. 8082 Filmagem e/ou fotografia - de cunho publicitário - por hora diurna 666,00
3.2.5.4. 8083 Filmagem e/ou fotografia - de cunho publicitário - por hora noturna 1.232,00

3.2.6. 9926 Instalação de trailer, veículo ou barraca, para venda de uniformes esportivos, alimentos e bebidas
não alcoólicas em eventos integrantes ou não, do calendário da SEME - por unidade 220,20

3.3. PARQUE CERET - CENTRO ESPORTIVO, RECREATIVO E EDUCATIVO DO TRABALHADOR

3.3.1. Campos
3.3.1.1. 9105 Campo de futebol, por terceiros - por hora diurna 154,70
3.3.1.2. 9106 Campo de futebol, por terceiros - por hora noturna 202,40

3.3.1.3. 9107 Campo de futebol, por terceiros - com cobrança de ingresso  12% sobre a renda 
bruta 

3.3.2. Quadras
3.3.2.1. 9111 Quadra de tênis descoberta, por terceiros - por hora diurna 67,80

4. A cobrança de filmagens noturnas deve ser proporcional ao número de horas de filmagem autorizada, tomando como base de cálculo os preços
públicos estabelecidos pelo período de 6 horas noturnas.
5. Não há cobrança de preço público para registro fotográfico ou audiovisual das fachadas dos edifícios pertencentes à Secretaria.

3.3.2.2. 9112 Quadra de tênis descoberta, por terceiros - por hora noturna 88,00

3.3.2.3. 9114 Quadra de tênis descoberta, por terceiros - com cobrança de ingresso  12% sobre a renda 
bruta 

3.3.2.4. 9927 Quadra de tênis de saibro descoberta, por terceiros - por hora diurna 91,40
3.3.2.5. 9928 Quadra de tênis de saibro descoberta, por terceiros - por hora noturna 131,10

3.3.2.6. 9930 Quadra de tênis de saibro descoberta, por terceiros - com cobrança de ingresso  12% sobre a renda 
bruta 

3.3.2.7. 9115 Quadra esportiva descoberta, por terceiros - por hora diurna 31,10
3.3.2.8. 9116 Quadra esportiva descoberta, por terceiros - por hora noturna 49,50

3.3.2.9. 9117 Quadra esportiva descoberta, por terceiros - com cobrança de ingresso  12% sobre a renda 
bruta 

3.3.3. Pista de Atletismo
3.3.3.1. 9121 Para treinamento - por atleta - por hora diurna 31,10
3.3.3.2. 9122 Para treinamento - por atleta - por hora noturna 49,50
3.3.3.3. 9123 Para competições, por terceiros - por hora diurna 438,10
3.3.3.4. 9124 Para competições, por terceiros - por hora noturna 524,50
3.3.3.5. 9125 Para realização de outros eventos não esportivos - por hora diurna 524,50
3.3.3.6. 9126 Para realização de outros eventos não esportivos - por hora noturna 598,00

3.3.3.7. 9931 Por terceiros - com cobrança de ingresso  12% sobre a renda 
bruta 

3.3.3.8. 9932 Mobilização e desmobilização de infraestrutura para a realização do evento - por hora diurna ou
noturna 531,30

3.3.4. Piscina
3.3.4.1. 9127 Utilização por amadores/profissionais - por hora diurna por atleta 144,90
3.3.4.2. 9129 Competição profissional/amadora sem cobrança de ingresso - diária 12.309,00

3.3.4.3. 9130 Competição profissional/amadora com cobrança de ingresso - uso diurno - garantia mínima de R$
10.872,00 ou

 12% sobre a renda 
bruta 

3.3.5. Ginásio Poliesportivo
3.3.5.1. 9933 Ginásio de esportes, por terceiros, por hora diurna 147,20
3.3.5.2. 9934 Ginásio de esportes, por terceiros, por hora noturna 204,70
3.3.5.3. 9935 Ginásio de esportes, para eventos não esportivos - por hora diurna 293,30
3.3.5.4. 9936 Ginásio de esportes, para eventos não esportivos - por hora noturna 350,80

3.3.5.5. 9139 Eventos com cobrança de ingresso – uso diurno - garantia mínima de R$ 8.312,00 ou  12% sobre a renda 
bruta 

3.3.5.6. 9140 Eventos com cobrança de ingresso – uso noturno - garantia mínima de R$ 9.157,00 ou  15% sobre a renda 
bruta 

3.3.5.7. 9793 Eventos de competição em geral - por hora diurna 204,70
3.3.5.8. 9794 Eventos de competição em geral - por hora noturna 235,70
3.3.5.9. 9795 Eventos de competição em geral com cobrança de ingresso - por hora diurna 777,00
3.3.5.10. 9796 Eventos de competição em geral com cobrança de ingresso - por hora noturna 1.141,00

3.3.5.11. 9937 Mobilização e desmobilização de infraestrutura para a realização do evento - por hora diurna ou
noturna 370,30

3.3.6. Salas
3.3.6.1. 9144 Salão de ginástica, por terceiros - por hora diurna 31,10
3.3.6.2. 9145 Salão de ginástica, por terceiros - por hora noturna 49,50
3.3.6.3. 9146 Salão de ginástica para eventos não esportivos - por hora diurna 88,00
3.3.6.4. 9147 Salão de ginástica para eventos não esportivos - por hora noturna 191,50

3.3.6.5. 9148 Salão de ginástica para eventos não esportivos - com cobrança de ingresso  12% sobre a renda 
bruta 

3.3.7.
Filmagem e/ou fotografia (exceto para trabalhos escolares e acadêmicos de estudantes, que
serão isentos quando o pedido for acompanhado de ofício timbrado da instituição de ensino,
endossando a solicitação).

3.3.7.1. 9797 Filmagem e/ou fotografia - cunho institucional - por hora diurna 446,20
3.3.7.2. 9798 Filmagem e/ou fotografia - cunho institucional - por hora noturna 901,00
3.3.7.3. 9799 Filmagem e/ou fotografia - cunho publicitário - por hora diurna 666,00
3.3.7.4. 9800 Filmagem e/ou fotografia - cunho publicitário - por hora noturna 1.232,00
3.3.8. Portaria principal (área aberta) e outras dependências
3.3.8.1. 9801 Portaria principal ou outras dependências - por hora diurna 777,00
3.3.8.2. 9802 Portaria principal ou outras dependências  - por hora noturna 1.141,00

3.3.8.3. 9938 Mobilização e desmobilização de infraestrutura para realização de evento - por hora diurna ou noturna 388,70

3.3.9. 9939 Instalação de trailer, veículo ou barraca, para venda de uniformes esportivos, alimentos e bebidas
não alcoólicas em eventos integrantes ou não, do calendário da SEME - por unidade 220,80

3.4. CENTRO ESPORTIVO TIETÊ

2.7.3.1. 4957 Estacionamento Arena / Estacionamento / Segunda-feira a domingo / 00h00 as 23h59 / E1 / por dia 9.201,00

2.7.3.2. 4958 Estacionamento em frente a Administração / Estacionamento / Segunda-feira a domingo / 00h00 as
23h59 / E2 / por dia 4.601,00

2.7.3.3. 4959 Estacionamento Portão 7 e 8 / Estacionamento / Segunda-feira a domingo / 00h00 as 23h59 / E3 e
E4 / por dia 6.900,00

2.7.3.4. 4960 Estacionamento Portão A ao TL / Estacionamento / Segunda-feira a domingo / 00h00 as 23h59 / E5 /
por dia 7.187,00

2.7.3.5. 4961 Estacionamento P9 - Kartódromo / Estacionamento / Segunda-feira a domingo / 00h00 as 23h59 / E6
/ por dia 5.156,00

2.7.3.6. 4962 Estacionamento - Portão Z / Estacionamento / Segunda-feira à domingo / 00h00 as 23h59 / E7 / por
dia 6.900,00

2.7.3.7. 4963 Estacionamento Perimetral - Portão 9 ao D / Estacionamento / Segunda-feira a domingo / 00h00 as
23h59 / E8 / por dia 6.900,00

2.7.3.8. 5427 Estacionamento - Retão / Estacionamento / Segunda-feira a domingo / 00h00 às 23h59 / P2 / por dia 6.900,00

2.7.3.9. 5428 Estacionamento - Ferradura / Estacionamento / Segunda-feira a domingo / 00h00 às 23h59 / P3 / por
dia 6.900,00

2.7.4. MONTAGEM E DESMONTAGEM

2.7.4.1. 4964 Todos os Equipamentos / Montagem e Desmontagem / Com uso da pista - Segunda-feira a domingo
/ 00h00 as 23h59 / áreas selecionadas em proposta com disponibilidade total da Pista Oficial / por dia 21.793,00

2.7.4.2. 4965
Todos os Equipamentos / Montagem e Desmont. ou Carga e Descarga Show / Sem uso da pista - 2ª
a domingo / 0h00 as 23h59 / áreas selecionadas em proposta exceto pista oficial, de acordo com a
disponibilidade / por dia

2.423,00

2.7.4.3. 4966
Autódromo / Montagem e Desmontagem Show / Palco / Sem uso de pista - Segunda-feira a
domingo / 00h00 as 23h59 / áreas selecionadas em proposta exceto pista oficial, de acordo com a
disponibilidade / por dia

8.203,00

2.7.4.4. 4996 Kartódromo / Montagem / Desmontagem / Com uso da pista apresentação artística / 00h00 as 23h59
/ áreas selecionadas em proposta, com disponibilidade total da pista / Por dia 9.076,00

2.7.4.5. 4997 Kartódromo / Montagem / Desmontagem / Com uso da pista / 00h00 as 23h59 / áreas selecionadas
em proposta, com disponibilidade total da pista / Por dia 2.949,00

2.7.4.6. 4998 Kartódromo / Montagem / Desmontagem / Sem uso da pista / 00h00 as 23h59 / áreas selecionadas
em proposta, exceto pista, de acordo com disponibilidade / Por dia 826,00

2.7.5. ARMAZENAMENTO

2.7.5.1. 5429 Armazenamento Área do Setor Z / SEM USO DE PISTA / áreas selecionadas em proposta, exceto
pista, de acordo com disponibilidade / valor calculado por dia. 138,00

2.7.5.2. 5430 Armazenamento Área do Setor RETÂO / SEM USO DE PISTA / áreas selecionadas em proposta,
exceto pista, de acordo com disponibilidade / valor calculado por dia. 102,40

2.7.5.3. 5431 Armazenamento Área do Setor FERRADURA / SEM USO DE PISTA / áreas selecionadas em
proposta, exceto pista, de acordo com disponibilidade / valor calculado por dia. 102,40

2.7.6. FILMAGEM / FOTOGRAFIA
2.7.6.1. 4967 Por um período de 6 horas diurnas 7.619,00
2.7.6.2. 4968 Por um período de 6 horas noturnas 15.236,00
2.7.7. FILMAGENS E GRAVAÇÕES

2.7.7.1. 5432 NÍVEL I - Produção Independente - preço base: considerar o mesmo valor cobrado pela utilização
dos equipamentos públicos previstos nos itens e subitens do grupo 29

 Aplicar desconto s/ 
preço base 

conforme Anexo 
Único do Dec. 

56.905/16 e 
alteração 

2.7.7.2. 5433 NÍVEL II - Produção NÃO Independente - preço base: considerar o mesmo valor cobrado pela
utilização dos equipamentos públicos previstos nos itens e subitens do grupo 29

 Aplicar desconto s/ 
preço base 

conforme Anexo 
Único do Dec. 

56.905/16 e 
alteração 

2.7.8. DIREÇÃO DEFENSIVA

2.7.8.1. 4969 Ferradura ou Retão / Aula de direção defensiva / Segunda-feira a domingo / 08h00 as 18h00 / P2 ou
P3 / por dia 8.594,00

2.7.8.2. 4970 Ferradura ou Retão / Aula de direção defensiva / Segunda-feira a domingo / 07h00 as 12h00 OU das
13h00 as 18h00 / P2 ou P3 / 1/2 período 5.156,00

2.7.8.3. 4971 Ferradura ou Retão / Aula de direção defensiva / Segunda-feira a domingo - de 50 a 100 dias de uso
/ 08h00 as 18h00 / P2 ou P3 / por dia de uso 5.859,00

2.7.8.4. 4972 Ferradura ou Retão / Aula de direção defensiva / Segunda-feira a domingo - após ultrapassar 100
diárias / 08h00 as 18h00 / P2 ou P3 / por dia de uso 5.207,00

2.7.8.5. 4973 Pista Off Road / Aula de direção defensiva / Segunda-feira a domingo / 08h00 as 18h00 / P4 e E2 /
por dia 8.594,00

2.7.8.6. 4974 Pista Off Road / Aula de direção defensiva / Segunda-feira a domingo / 07h00 as 12h00 OU das
13h00 as 18h00 / P4 e E2 / 1/2 período 5.156,00

2.7.9. 4976 Hospitality Center / Segunda-feira a domingo / 00h00 às 23h59 / A1 / Por dia 3.451,00

P1 Pista Oficial Autódromo
P2 Pista Antiga Retão
P3 Pista Antiga Ferradura
P4 Pista Off Road
P5 Pista Oficial Kartódromo
B Boxes
B1 Paddock
B2 Salas de Apoio
B3 CCO  - Centro de Controle Operacional
B4 Tribuna de Honra
B5 Bilheteria
B6 Hospital
B7 Boxes Kartódromo
B8 Área Técnica em frente aos Boxes
E1 Estacionamento Arena
E2 Estacionamento em frente à Administração
E3 Estacionamento Portão 7 - Quadras
E4 Estacionamento Portão 8 - Seringueira
E5 Estacionamento Portão A ao TL
E6 Estacionamento P9 - Kartódromo
E7 Estacionamento - Portão Z
E8 Estacionamento Perimetral - Portão 9 ao D
A Sala de Impressa
A1 HC´s
A2 Quadras - Hospital
K1 Banheiros e áreas Comuns
K2 Áreas dedicadas ao Kart Lazer

Descritivo da áreas relativas aos itens 2.7:

Observações:
a) Poderão ser comercializados períodos fracionados em hora, devendo ser cobrado o valor proporcional ao previsto em tabela.
b) Para o período de locação de motagem com uso de pista, o interessado terá acesso à pista para montagem de estruturas auxiliares (bandeiras,
materiais publicitários, entre outros) durante o período previsto em contrato. Testes de veículos deverão apresentar os documentos de liberação dos
órgãos públicos e cumprir os itens de segurança exigidos pelo Autódromo de Interlagos, vedada qualquer utilização comercial para o período de
montagem.
c) A montagem sem uso de pista só dá acesso à Pista Oficial durante o horário de realização do evento previsto em contrato. Permitindo que o
Autódromo comercialize o equipamento para outro evento durante este período. Ficando a Administração incumbida de compatibilizar os usos
simultâneos.
d) Os custos de energia elétrica e água serão de responsabilidade do organizador do evento.
e) No custo não estão inclusos o resgate médico, o seguro dos veículos, materiais e equipamento.
f) A liberação da pista deverá respeitar os períodos contratados.
g) O promotor concorda com qualquer evento paralelo comercializado pela São Paulo Turismo, nas demais áreas do autódromo.
h) O estacionamento E6 deverá ser compartilhado com todos os usuários para os períodos selecionados.
i) Todas as atividades esportivas realizadas deverão respeitar os regulamentos de uso técnico desportivo, inclusive sobre a permanência de ambulâncias
e equipes de resgate.

j) Caso seja realizada apresentações artísticas na área superior dos boxes, os cessionários da pista serão encaminhados para outras áreas, cobertas ou
descobertas ficando a cargo de DAUTO.

k) Para o armazenamento, é de responsabilidade integral da cessionária todos os critérios, principalmente segurança, organização e limpeza da área e
produtos ora armazenados.
l) Serão comercializados períodos fracionados em dia, devendo ser cobrado o valor proporcional ao previsto em tabela, para armazenamento.
m) A cessionária do kartódromo ( indor/ lazer mensal), poderá locar os boxes conforme Portaria vigente.
n) Os comodatos de datas serão regulados por Portaria específica.
o) O Departamento de Gestão do Autódromo poderá empregar até 10% de desconto do contrato seguindo os critérios de fomento ou compensação.
Considera-se:
I. Filmagem: todo ato de registrar imagens com impressão de movimento, assim como todo processo de realização de produtos audiovisuais
independentemente da tecnologia utilizada.

II. Fins jornalísticos: referem-se às atividades de coleta, investigação e análise de informações da atualidade para a produção e distribuição de relatórios
sobre a interação de eventos, fatos, ideias e pessoas que são notícia e que afetam a sociedade em algum grau.
Observações:
Para filmagens sem fins jornalísticos:
1. O processo de solicitação será encaminhado diretamente à Spcine, seguindo tramitação de acordo com o Decreto Municipal 56.905/16.
2. Consideram-se horas diurnas das 06 horas às 18 horas e horas noturnas das 18 horas às 06 horas.
3. Não há cobrança proporcional ao número de horas de filmagem nos períodos diurnos.
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